
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

CONSELHO DELIBERATIVO
 

MINUTA - RESOLUÇÃO CONDEL

  

Aprova a Proposição nº 189/2024, que trata
da alteração do Regimento Interno
do  Comitê Regional das Ins�tuições
Financeira Federais - CORIFF, colegiado
vinculado ao Conselho Delibera�vo da
Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - CONDEL/SUDENE, aprovado pela
Resolução CONDEL/SUDENE nº 007, de 17
de outubro de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - CONDEL/SUDENE, usando das atribuições que lhe conferem os
ar�gos 4º, incisos I, II e VIII, 8º, § 1º, 9º, caput, e 10, caput, incisos I e IV, e §§ 1º e 2º, da Lei
Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, os ar�gos 1º, incisos I, II e VIII, 4º, caput, incisos II e VI,
5º, §§ 12 e 13 do Anexo I ao Decreto nº 11.056, de 29 de abril de 2022, o art. 62 do Anexo à Resolução
CONDEL/SUDENE nº 151, de 13 de dezembro de 2021, e, ainda, no art. 1º, incisos I, II e VIII, 4º, incisos I e
VI, e 5º, §§ 1º, 9º, 12 e 13 do Anexo à Resolução DC/SUDENE nº 725, de 27 de julho de 2022,

 

R E S O L V E :

Art. 1º  Aprovar a Proposição nº 189/2024, sancionada pela Diretoria Colegiada da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, em suas 528ª Reunião, realizada em 12 de
agosto de 2024, e 529ª Reunião, realizada em 14 de agosto de 2024, que trata da alteração do Regimento
Interno do  Comitê Regional das Ins�tuições Financeira Federais - CORIFF, aprovado como Anexo à
Resolução CONDEL/SUDENE nº 007, de 17 de outubro de 2008.

Parágrafo único.  A Proposição de que trata o caput e as documentações técnicas que lhe
dão suporte passam a integrar a presente Resolução.

 

At. 2º  Alterar o Anexo aprovado pela Resolução CONDEL/SUDENE nº 007, de 17 de
outubro de 2008, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º  ...............................................................................................

...............................................................................................

§ 1º-A  Entende-se como administração superior, para fins deste Regimento, os cargos ou
funções de Presidência, Diretoria ou demais autoridades com poder decisório equivalente à Diretoria.

...............................................................................................

§ 4º  O Comitê, por intermédio da Secretaria Execu�va do Conselho Delibera�vo da
SUDENE, convidará membros do Banco Central do Brasil, do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais,
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do Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo, do Consórcio dos Governadores do Nordeste, da
Financiadora de Projetos - FINEP ou de outras ins�tuições, bem como representantes dos setores
produ�vos, conforme a natureza da matéria a ser apreciada." (NR)

"Art. 5º  As matérias para análise pelo Comitê poderão se originar de proposta do Conselho
Delibera�vo da SUDENE, da Secretaria Execu�va do Conselho Delibera�vo da SUDENE, dos membros do
Comitê ou dos demais entes, públicos e privados, mencionados no § 4º do art. 3º deste Regimento
Interno, neste caso, desde que aprovada pela maioria dos integrantes listados no caput do art. 3º deste
Regimento Interno." (NR)

"Art. 20.  ...............................................................................................

Parágrafo Único.  Os esclarecimentos de que trata este ar�go poderão ser prestados
também por técnicos convidados por representante de ins�tuição financeira, pelo Presidente do Comitê
ou, ainda, por representante dos demais entes, públicos e privados, mencionados no § 4º do art. 3º deste
Regimento Interno." (NR)

 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Antônio Waldez Góes da Silva

Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional

Presidente do Conselho Delibera�vo

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renan Vasconcelos da Silva, Coordenador, em
14/08/2024, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0692109 e
o código CRC E26D4FDE.

 

Referência: Processo nº 59336.003368/2024-66 SEI nº 0692109
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